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SIMPÓSIO 82 
 

Modalidade de Realização: 

 

Online 

 

Simpósio: 

 

PLURALISMO JURÍDICO DECOLONIAL, DIVERSIDADE CULTURAL E DIREITOS 

HUMANOS  

 

Eixo Temático: 

 

4 - Direitos Humanos e Pessoas/Grupos em Situação de Vulnerabilidade; 

 

Coordenadores: 

 

Nome do Coordenador 1: Joniel Vieira de Abreu 

Vinculação Institucional: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Pará 

(EMATER-PARÁ) 

Resumo Curricular: Doutor em Direito pela Universidade Estácio de Sá (UNESA), RJ, 2025. 

Mestre em Educação pela Universidade Federal do Pará (UFPA), PA, 2014. Especialização em 

Direito pela UFPA/PA, 2009. Especialização em Ciências Sociais pela UFPA/PA, 2007. 

Bacharel em Direito. Bacharel em Teologia. É Pesquisador vinculado aos Grupos de Pesquisas 

(i) Constitucionalismo(s), Direitos e Democracia da UNESA/RJ; e (ii) Núcleo de Pesquisas e 

Estudos sobre Crime e Criminalidade (NUPECC) da UFPA. Tem estudado desde a graduação 

a Temática Indígena como objeto das pesquisas. Possui vários trabalhos publicados livros, 

capítulos de livros e artigos científicos na área da Educação e Direito. 

 

Nome do Coordenador 2: Paulo Sérgio de Almeida Corrêa 

Vinculação Institucional: Instituto de Ciências da Educação da Universidade Federal do Pará 

(UFPA) 

Resumo Curricular: Licenciado Pleno em Pedagogia. Especialista em Educação e Problemas 

Regionais. Bacharel em Direito. Mestre em Educação. Doutor em Educação. Entre os anos de 

2002 e 2017 atuou na condição de Coordenador, Vice Coordenador Docente Colaborador e 

Docente Permanente nas Linhas de Pesquisa Currículo e Formação de Professores (extinta) e a 

de Educação: Currículo, Epistemologia e História, do Programa de Pós-Graduação em 

Educação do Instituto de Ciências da Educação da UFPA. É Líder de Grupo no Diretório do 

Grupo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq. Coordena 

o Núcleo de Estudos e Pesquisas em Currículo - NEPEC, é Líder Coordenador do Núcleo de 

Pesquisas e Estudos sobre Crime e Criminalidade - NUPECC.  

 

Linha(s) de debate (descrição do Simpósio): 
 

O Simpósio Pluralismo Jurídico Decolonial (PJD), Diversidade Cultural e Direitos 

Humanos visa reunir pesquisas jurídicas com perspectivas teóricas críticas do Direito, como 
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alternativas contra hegemônica ao monismo jurídico estatal vigente. A crise do Direito decorre 

dos seus próprios fundamentos, pois foi criado para atender as necessidades de uma sociedade 

burguesa-liberal-individualista-capitalista. Os movimentos pela afirmação da diferença cultural 

da segunda metade do século XX evidenciou a insuficiência desse modelo jurídico em dar 

respostas as questões emergentes, como a ‘diversidade cultural’, que na realidade latino-

americana, é visivelmente presente. Conceber o Direito pelo viés teórico do PJD é dar evidencia 

a vozes silenciadas e subalternizadas diante de projetos de dominação, seja os decorrentes do 

processo histórico, iniciado com os europeus, seja os atuais diante do imperialismo do norte 

global que usa sua teoria jurídica como instrumento de domesticação para dar legalidade as 

opressões. Para o PJD, o reconhecimento da diversidade cultural como um direito, possibilita 

pesquisadores a reinterpretar as ciências jurídicas a partir da interpelação dos oprimidos que 

tiveram e tem suas vozes silenciadas pelo próprio Direito do norte global, buscando no 

pluralismo jurídico crítico de Antônio Carlos Wolkmer (pluralismo jurídico comunitário-

participativo) os fundamentos para a legitimidade desse Direito de base comunitária, assim 

como, nos marcos teóricos do pensamento Decolonial as evidencias do lado oculto da 

Modernidade Ocidental que ainda perpetua pela colonialidade do poder, do saber e do ser. 

Garantir a diversidade cultural aos povos é matéria de direitos humanos, entretanto, sendo 

analisado a partir de uma perspectiva do PJD força a ser feito um olhar interdisciplinar das 

ciências jurídicas com perspectiva decolonial, em que se propõe como alternativa conhecer que 

existe o Sul, aprender a ir para o Sul, aprender a partir do Sul e com o Sul. 

 

Idioma dos resumos que serão aceitos para apresentação: 
 

Português (X) 


